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INDICAÇÃO Nº20 /2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que avalie a possibilidade de construção de
um canil e gatil municipal destinados ao

acolhimento temporário de cães e gatos
encontrados em vias públicas. 

  Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidades regimentais, ao Chefe do
Poder Executivo, para que, através do setor competente, avalie a possibilidade de
construção de um canil e gatil municipal destinados ao acolhimento temporário de cães
e gatos encontradosem vias públicas do Município de São Pedro.

JUSTIFICATIVA: O crescimento da população de cães e gatos em
situação de abandono ou circulação nas ruas é um desafio enfrentado por muitas
cidades. A ausência de um espaço estruturado para acolhimento temporário desses
animais dificulta a implementação de políticas públicas eficazes voltadas ao controle
populacional e à proteção animal.

A criação de um canil e gatil municipal permitiria a realização de
triagens, cuidados veterinários básicos, castração e posterior encaminhamento para
adoção responsável, contribuindo para reduzir o número de animais abandonados e
melhoraras condições de bem-estar desses animais.

Essa estrutura também serviria de apoio para campanhas educativas e

programas de adoção responsável, fortalecendo o compromisso do município com
políticas públicas voltadas à proteção e ao cuidado com os animais.

São Pedro, 11 de março de 2026.   
F a Des -Câmara Municipal de São Pedro
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